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Junta Comercial do Paraná - Jucepar

Defensoria Pública do Estado

Secretaria da Indústria, Comér-
cio e Assuntos do Mercosul

RESOLUÇÃO-DPP Nº 008/2013, DE 01 DE FEVEIRO DE 2013

 A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista 
no art. 18, inciso XX, da Lei Complementar nº 136/2011, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o Assessor de Estabelecimento Penal DANIEL 
GORO TAKEI, ocupante do Cargo em Comissão simbologia DAS-5, a partir de 
31/01/2013

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSIANE FRUET BETTINI LUPION
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ

8058/2013

PORTARIA JCP N.º 007/2013 

  O Presidente da JUNTA COMERCIAL

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pela pelo

artigo 23 da Lei Federal n.º 8.934/94, artigo 25 do Decreto Federal n.º

1800/96 e demais disposições regulamentares, vem:   

DETERMINAR 

As Agências Regionais da JUCEPAR

deverão no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação da

presente, encaminhar, via ofício, toda a documentação referente à

regularidade e preenchimento dos requisitos contidos no Convênio para

o funcionamento da Agência descentralizada da JUCEPAR em seu

respectivo Município, notadamente: a) Certidões Negativas de Débitos;

b) Portaria de designação de relatores; c) relação de atendentes; d)

Informação sobre quantos e quais são os detentores de senhas do

SIARCO e e) Comprovação do vínculo empregatício dos atendentes

com as entidades conveniadas à JUCEPAR. 

     Publique-se. Cumpra-se. 

Curitiba, 30 janeiro de 2013. 

Ardisson Naim Akel 
Presidente 
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